
 

 

GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

MENSAGEM N° 153, DE 2 DE JULHO DE 2024.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa ínclita Assembleia

Legislativa, nos termos do inciso III do artigo 65 da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de
R$ 21.664.474,24, em favor da unidade orçamentária Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado de Rondônia - Funesbom.”, no orçamento-programa do estado de Rondônia para o exercício de
2024.

 
Nobres Parlamentares, a mencionada propositura justifica-se pela necessidade de adequar a

programação orçamentária da unidade gestora, com o intuito de prover recursos para reequipamento e
manutenção da Corporação, destinados à atender as operações de combate a incêndios florestais no período
de estiagem, denominada Operação Verde Rondônia - OVR, vez que o Ministério de Estado do Meio
Ambiente e Mudança do Clima declarou estado de emergência ambiental em risco de incêndios florestais
em Rondônia entre os meses de abril a novembro de 2024, conforme estabelecido na alínea “l” do inciso IV
do artigo 1° da Portaria GM/MMA n° 972, de 6 de fevereiro de 2024.

 
Cumpre informar que o reforço será destinado a cobrir despesas de projetos que visam

aquisições de novas tecnologias, equipamentos de proteção individual, reformas e construção de centros de
treinamentos e quartéis, aquisição de veículos operacionais e atendimento pré-hospitalares, dentre outros,
vez que com a detecção de incêndios florestais é possível a prevenção de danos ambientais e a proteção da
fauna e flora, além da segurança das comunidades e a economia de recursos no estado de Rondônia, nos
moldes do Ofício n° 5714/2024/CBM-DOFCONTA e Justificativa, ambos de 9 de maio de 2024.

 
Ressalto que os projetos e as aquisições refletirão diretamente no atendimento da sociedade,

bem como na aplicação de políticas públicas, conforme exposto do § 5° do artigo 144 da Constituição
Federal de 1988, que estabelece que os corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em
lei, incumbe a execução de atividades de defesa civil.

 
Diante ao exposto, reforço que é de extrema importância a disponibilidade orçamentária à

referida unidade gestora para que seja possível a total execução de suas atividades, além de manter e dar
continuidade ao serviço público apropriado à população rondoniense, vez que trata-se de recursos que serão
destinados à operação da unidade no cumprimento das despesas provenientes das ações de combate a
incêndios florestais no Estado.

 
Assim sendo, busco o apoio dessa colenda Casa de Leis, consoante aos mandamentos legais

dispostos nos incisos I do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, em reforço ao
orçamento estadual, para o presente exercício, com recurso até os valores citados.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros agradecimentos,
subscrevendo-me com especial estima e consideração.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
02/07/2024, às 13:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0049248692 e o código CRC 8897889A.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº 0035.002316/2024-14 SEI nº 0049248692
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

PROJETO DE LEI DE 2 DE JULHO DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional suplementar por superávit
financeiro, até o valor de R$ 21.664.474,24,
em favor da unidade orçamentária Fundo
Especial do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado de Rondônia - Funesbom.

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por

superávit financeiro, até o valor de R$ 21.664.474,24 (vinte e um milhões seiscentos e sessenta e quatro mil
quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte e quatro centavos), em favor da unidade orçamentária Fundo
Especial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - Funesbom, para dar cobertura
orçamentária às despesas correntes e de capital, no presente exercício, a serem alocadas conforme Anexo
Único.

 
Parágrafo único.  O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação

do saldo financeiro do exercício de 2023, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das
contas bancárias específicas.

 
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

ANEXO ÚNICO
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO         SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 

FUNDO ESPECIAL DO
CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DE
RONDÔNIA - FUNESBOM

  21.664.474,24

15.014.06.122.1015.2087

ASSEGURAR A
MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA DA
UNIDADE

339030 2.759.0 388.995,62

  339031 2.759.0 100.000,00

  339039 2.759.0 5.500.000,00

  339047 2.759.0 30.000,00
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  339093 2.759.0 1.283,47

  339093 2.700.0 31.810,00

15.014.06.182.1015.1490
REALIZAR PAGAMENTOS
DE PROFISSIONAIS
TEMPORÁRIOS

319004 2.759.0 100.000,00

  339004 2.759.0 20.000,00

15.014.06.182.2103.1275
REALIZAR OBRAS E
MELHORIAS DE
INFRAESTRUTURA

449051 2.759.0 9.906.338,42

  449051 2.755.0 2.565.210,62

  449051 2.703.0 2.828.704,80

  449051 2.706.0 192.131,31

TOTAL R$ 21.664.474,24

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
02/07/2024, às 13:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0049248800 e o código CRC F849CFF0.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº 0035.002316/2024-14 SEI nº 0049248800
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N° 194/2024-ALE 
REI—EB1ü0 NA DITEL 

Em_aa— 
Horas 	4 

gp 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n° 571/2024, que "Autoriza o Poder Executivo a 

abrir crédito adicional suplementar por superavit financeiro, até o valor de R$ 21.664.474,24, em 

favor da unidade orçamentária Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 

Rondônia - Funesbom". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 28 de agosto de 2024. 

•••••••••••• Me II 

ASSEMBLF  Deputad 	LO CRUZ  'Cr I VA DE 
Preside 	ALE/RO 

RONL INIA 
HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 

 

E I 

 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  

Mensagem n° 194 - ALE 2024 (0052355974)         SEI 0035.002316/2024-14 / pg. 5



Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 571/2024 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

suplementar por superavit financeiro, até o valor 

de R$ 21.664.474,24, em favor da unidade 
orçamentária Fundo Especial do Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - 

Funesbom. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÓNIA decreta: 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 

superavit financeiro, até o valor de R$ 21.664.474,24 (vinte e um milhões seiscentos e sessenta 

e quatro mil quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte e quatro centavos), em favor da 

unidade orçamentária Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - 

Funesbom, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes e de capital, no presente 

exercício, a serem alocadas conforme Anexo Único. 

Parágrafo único. O superavit financeiro indicado no caput é proveniente de 

reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2023, apurado no balanço patrimonial, nas 

conciliações e extratos das contas bancárias específicas. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

e se  
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 28 de agosto de 2024. 

ASSEM:H-El 	*=1  ATIVA DE 

RO  Preside 

Deputado 

111 
 ALE/RO  NIA  LO CRUZ 

HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

ANEXO ÚNICO 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa 

Fonte 

de 

Recurso 

Valor 

FUNDO ESPECIAL DO 

CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA - 

FUN ESBOM 

21.664.474,24 

15.014.06.122.1015.2087 

ASSEGURARA 

MANUTENÇÃO 

ADM IN ISTRATIVA DA 

UNIDADE 

, 

339030 2.759.0 388.995,62 

339031 2.759.0 100.000,00 

339039 2.759.0 5.500.000,00 

339047 2.759.0 30.000,00 

339093 2.759.0 1.283,47 

339093 2.700.0 31.810,00 

15.014.06.182.1015.1490 

REALIZAR 

PAGAMENTOS

FISSIONAIS

DE  
PR  O 

TEMPORÁRIOS 

319004 2.759.0 100.000,00 

339004 2.759.0 20.000,00 

15.014.06.182.2103.1275 
REALIZAR OBRAS E 
MELHORIAS DE 

INFRAESTRUTURA 

449051 2.759.0 9.906.338,42 

449051 2.755.0 2.565.210,62 

449051 2.703.0 2.828.704,80 

449051 2.706.0 192.131,31 

TOTAL R$ 21.664.474,24 
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